
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Emenda Nº 6 ao Projetos de Lei Nº 72/2023

EMENDA MODIFICATIVA N º           AO PROJETO DE LEI 72/2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM APROVA:

“MODIFICA-SE A REDAÇÃO DO ARTIGO 36 DO PROJETO DE LEI 72/2023, 
QUE PASSARÁ A VIGER COM A SEGUINTE REDAÇÃO: ”

Art. 36. O município de Mogi Mirim poderá reavaliar empreendimentos existentes e 

exigir que os mesmos se ajustem às exigências que melhor atendam ao interesse 

ambiental, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, sem prejuízo da 

obrigação de reparar o dano, bem como, proibir a instalação de novos 

empreendimentos, emissores de poluentes atmosféricos, em função das 

características locais e da qualidade do ar, que poderá ser medida ou estimada por 

modelos de dispersão atmosférica.

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, 24 de julho de 2023.

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
(MAGALHÃES DA POTENCIAL)

PSDB
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JUSTIFICATIVA DA EMENDA Nº            AO PROJETO DE LEI  Nº 72/2023

A presente emenda visa adequar a redação do artigo do referido projeto de lei, 
a fim de assegurar que além do município poder proibir a instalação de novos 
empreendimentos emissores de poluentes atmosféricos, o mesmo também poderá 
reavaliar empreendimentos existentes e exigir que os mesmos se ajustem às 
exigências que melhor atendam ao interesse ambiental, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, sem prejuízo da obrigação de reparar o dano.

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, 24 de julho de 2023.

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
(MAGALHÃES DA POTENCIAL)
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=H7VPD8MF95SNVXBW, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: H7VP-D8MF-95SN-VXBW
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